
Fundão, 03 de dezembro de 2021.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 587/2021 
Proposição: Projeto de Resolução n° 5/2021 
 
Autoria: Sandro Lima
 
Ementa: APROVA CALENDÁRIO PARA AS SESSÕES ORDINÁRIAS DA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Constitucionalidade  
 
Descrição:
 
A Comissão de Justiça e Redação é pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E BOA
TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao Mérito é pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução
nº 005/2021, de autoria do Nobre Vereador Presidente da Câmara Municipal de Fundão,
Exmo. Sr. MARSEANDRO AGOSTINI LIMA, que “Aprova Calendário para as Sessões
Ordinárias da 2ª Sessão Legislativa da Vigésima Legislatura.”  
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Tramitação eletrônica posterior a tramitação física.
 
Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100390033003900300034003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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